
 

 

 

  

INDICAÇÃO Nº 157, DE 21 DE MARÇO DE 2.017 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
JOSÉ MENDONÇA e CECÍLIO JOSÉ PRATES, Vereadores à 

Câmara Municipal de Guaíra-SP, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas, vem indicar o que segue: 

 
Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 

despacho desta Presidência, na forma regimental, que a Prefeitura realize junto a 
ARTESP pedido de isenção de tarifa de pedágio para os veículos de sua frota. 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

Esta indicação se justifica tendo em vista que os órgãos 
proprietários dos veículos oficiais habilitados ao benefício devem providenciar o 
cadastramento de sua frota na ARTESP, para fins de credenciamento junto às 
concessionárias de rodovias e expedição de comprovantes de isenção. O pedido de 
credenciamento deve ser protocolado na sede da ARTESP mediante apresentação de 
ofício discriminando os veículos que terão isenção, além de seus respectivos 
comprovantes de propriedade e informações técnicas.   

   Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 

 

   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 21 de março de 2017. 
 
 
 

________________________________________ 
JOSÉ MENDONÇA 

Vereador 
 

 

 

                                 _____________________________________________ 

                                              CECÍLIO JOSÉ PRATES 
                                                      Vereador 


